
ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DA ESCOLA DE GOVERNO 

CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – SUB JUDICE 

 EDITAL DE ABERTURA N°002/2022 

 
O Secretário Interino de Estado da Administração de Goiás – SEAD, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a 
CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA AO CANDIDATO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2022, em cumprimento à decisão proferida em medida liminar - autos nº 5735808-11.2022.8.09.0076, em trâmite 
perante a 2° VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE GOIÂNIA, conforme segue: 

 

Art. 1° INFORMAR ao candidato Héricles Mateus Souza Maia Subjudice, inscrição nº 8060027136, em cumprimento à 
decisão proferida em medida liminar n° 5735808-11.2022.8.09.0076, em trâmite perante a 2° Vara da Fazenda Pública 
Estadual de Goiânia, a reintegração no certame e a e convocação para o Teste da Avaliação Psicológica. 

 

Local: UNIFASAM - CENTRO UNIVERSITÁRIO SUL-
AMERICANO – (Bloco I - Sala 03 - 1º andar). 

Endereço: BR 153 KM 502, S/N - JARDIM DA LUZ 
GOIÂNIA/GO. 

 
Data da prova: 19/12/2022. 

Horário máximo de chegada: 09h00min. 

410 - Soldado Combatente - 10º CRPM - CERES/GO - Tarde 

NOME INSCRIÇÃO AUTOS Nº 

Héricles Mateus Souza Maia Subjudice 8060027136 5735808-11.2022.8.09.0076 

 
I –  O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local da Avaliação Psicológica com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munido de lápis, caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, seu 
DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO, conforme os subitens 15.18.1, 15.18.2, 15.18.3 e 
15.19. O candidato convocado para o Teste da Avaliação Psicológica deverá observar todo o disposto no item 15 do 
Edital de Abertura n° 002/2022. 

 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Goiânia/GO, 14 de dezembro de 2022. 

 

 
 
 

Alexandre Demartini Rodrigues 
Secretário de Estado de Administração – SEAD Interino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


